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12.5 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 
25 % e versará sobre os seguintes aspectos: orientação para resultados; 
iniciativa e autonomia; adaptação e melhoria contínua; comunicação, 
trabalho de equipa e cooperação; relacionamento interpessoal; conhe-
cimentos especializados e experiência.

13 — A valoração final dos candidatos, a atribuir numa escala de 0 a 
20 valores, será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

VF = PCT x 75 % + AP x 25 %

em que:
VF= Valoração final;
PCT= Prova de conhecimentos teóricos;
AP= Avaliação psicológica.

13.1. — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, será 
atribuída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte 
fórmula:

VF = AC x 75 % + EAC x 25 %

em que:
VF = Valoração final;
AC= Avaliação curricular;
EAC= Entrevista de avaliação de competências.

14 — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente pro-
cedimento concursal tendo em conta a urgência na presente contratação 
e considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, os 
métodos de selecção indicados poderão ser aplicados de forma faseada, 
em função do número de candidaturas, sendo que a aplicação do se-
gundo método será efectuada apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da sua situação jurídico — funcional, até à satisfação das necessidades 
dos serviços.

15 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de selecção, quando convocados, bem como, os que 
obtenham uma valoração inferior a 9.50 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de Abril.

16 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Edite Maria Pinguinha Guerreiro Carvalho Machado, 

Chefe de Divisão de Educação;
Vogais efectivos: Dora Cristina Santos Assunção, técnica superior 

da carreira de Técnico Superior que substituirá o Presidente do Júri, 
nas suas faltas e impedimentos e Ana Cristina Lopes Viegas, Assistente 
Técnica da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Maria Teresa Agostinho Sousa Fernandes, técnica 
superior da carreira de Técnico Superior e Maria de Fátima Grosso Mar-
tins Inácio, Coordenadora Técnica da Carreira de Assistente Técnico.

17 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — Os candidatos excluídos são notificados através de carta regis-
tada/correio electrónico ou publicação no Diário da República, para a 
realização da audiência aos interessados nos termos dos artigos 100.º e 
101.º do Código do Procedimento Administrativo.

No que se refere aos candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
selecção, por uma das formas atrás referidas.

19 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril após 
aplicação dos métodos de selecção.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de Abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível para consulta no 
primeiro dia útil seguinte à data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Loulé e num jornal de expansão nacional, por extracto, num prazo 
máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

22 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
na redacção da Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril e alínea d) do n.º 1 do 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro (conforme Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril).

23 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 3.º do citado diploma no procedimento do concurso em que 
o número de lugares postos a concurso seja igual ou superior a 10, 
é obrigatoriamente fixada uma quota de 5 % do total do número de 
lugares, com arredondamento para a unidade, a preencher por pessoas 
com deficiência.

06 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, Sebastião Francisco 
Seruca Emídio.

304890687 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA
Aviso n.º 14263/2011

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho 
de 6 de Maio de 2011, e nos termos do disposto no artigo 23.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/05, de 30 de 
Agosto, aplicável à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, foi renovada, por um período de mais três anos, a nome-
ação, em regime de comissão de serviço, do Arquitecto Joaquim Emílio 
Canudas Vilalta, no cargo de Director do Departamento Municipal de 
Urbanismo desta Câmara Municipal, cujo termo ocorre no dia 6 de 
Julho de 2011.

1 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel Fer-
nandes Malheiro de Magalhães, Dr.

304832893 

 Aviso n.º 14264/2011
Para cumprimento do n.º 1, alínea b), do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna-se público, que foram celebrados contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com os seguintes 
trabalhadores:

Maria da Conceição Pereira Soares, para desempenhar funções na 
categoria de Técnico Superior (Engenheiro Civil) com a remuneração 
mensal de 1201,48 €, correspondente à 2.ª posição remuneratória, 
nível 15 da tabela remuneratória única, com início a 24 de Junho 
de 2011.

Sílvia Marlene Gonçalves Teixeira, para desempenhar funções na cate-
goria de Técnico Superior (Engenheiro do Ambiente) com a remuneração 
mensal de 1201,48 €, correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 
15 da tabela remuneratória única, com início a 27 de Junho de 2011.

Para efeitos dos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11/09, 
conjugado com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27/02, o júri do período experimental dos trabalhadores acima men-
cionados é o mesmo dos respectivos procedimentos concursais.

29 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães, Dr.

304873514 

 Aviso n.º 14265/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 

22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final do 




